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.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta do Excesso de Arrecadação da Receita 17180261 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FE-
PETROBRÁS, de acordo com o parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  1  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.584 de 1 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/310101.00034.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 250.000,00  (duzentos e
cinquenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.201  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
26.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E
__________________________________________________________________________TELEFONE 3390.39 102 250.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 250.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.201  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
26.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE

VEÍCULOS 3390.39 102 50.000,00
. 
26.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
__________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS 3390.39 102 200.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 250.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  1  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Considerando os intensos esforços de toda Paraíba no combate à pandemia da CO-
VID-19 e a importante progressão da cobertura vacinal, que permitirá que esta nova união de esforços 
representada pelas medidas de proteção sanitária presentes neste decreto guiem a Paraíba na direção de 
dias melhores, possibilitando algumas fl exibilizações para que se atenuem os efeitos socioeconômicos 
e culturais da pandemia.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Decreto 41.505, de 14 de agosto de 2021, até o 

dia 15 de setembro de 2021.
Art. 2º Os municípios poderão adotar medidas mais restritivas de acordo com a rea-

lidade local. 
Art. 3º Novas medidas poderão ser adotadas a qualquer momento em função do cená-

rio epidemiológico do Estado. 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 31 de  

agosto de  2021; 132º da Proclamação da República.
Publicado no DOE de 01.09.2021 - Republicado por erro gráfi co no número.

DECRETO Nº 41.570 DE  31  DE  AGOSTO DE  2021.

Dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais 
de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19). 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e

Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, 
em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do 
Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

Considerando a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da 
infecção humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março 
de 2020; Considerando o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020, que decretou Situação 
de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de decretação de Emergência em Saúde Pública 
de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção 
humana pelo Coronavírus defi nida pela Organização Mundial de Saúde; 

Considerando que já foram detectadas nos casos notifi cados no Estado, “cepas” do 
vírus com maior poder de contágio e propagação, o que reforça ainda mais a necessidade de toda popu-
lação utilizar máscaras, manter o distanciamento social e higienizar as mãos;

RESOLUÇÃO  Nº 05/2021/CEAS

O Conselho Estadual de Assistência Social da Paraíba - CEAS em Reunião com a 
Comissão Organizadora para as Conferências de Assistência Social, realizada em 24 de agosto de 2021, 
no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Estadual nº 10.546/2015.

Para garantir que todos os municípios da Paraíba realizem suas Conferências,  aten-
dendo as solicitações dos conselhos  municipais. 

RESOLVE:
Art.1º Prorrogar o prazo de realização da etapa municipal das Conferências de As-

sistência Social, até o dia 10 de setembro do corrente ano e alterar o prazo de entrega dos relatórios 
municipais,  até o dia 20 de setembro de 2021.

Art.2º  Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Gigliolla Marcelino Gonzaga

Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social da Paraíba - CEAS/PB

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 155/2021/SEDH/GS                                                  João Pessoa, 22 de agosto de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei nº 5.391/1991 c/c a Constituição Federal de 1988, c/c 
a Lei 8.186/2007, Art. 1º, “e”, tem o objetivo de formalizar o TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, por excepcional interesse públi-
co, para contratação de Técnico, para integrar a Gerência Operacional do Cadastro único e Programa 
Bolsa Família, conforme abaixo: 

CONTRATADO (A) TERMO ADITIVO CONTRATO CARGO VALOR MENSAL VIGÊNCIA
SEVERINO RAMOS  NERY 
DA SILVA MOTA MORAES 
MELO

004/2021 966/2017
TÉCNICO R$ 1.700,00

2 2 / 0 8 / 2 0 2 1  à 
22/08/2022

PORTARIA Nº 159/2021/SEDH/GS                                              João Pessoa, 26 de agosto de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o parágrafo único do Art. 89 da Constituição do Estado da Paraíba, 
e nos termos do Art. 5º do Decreto n º 30.608 de 25 de agosto de 2009, 

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora IAPONIRA OLIVEIRA BEZERRA CUNHA, ins-

crita no CPF nº 000.818.694-44 e com matrícula nº 914.383-1, para, dentro de suas atribuições desen-
volvidas nesta Secretaria, ser gestora do contrato nº. 353/2021, a ser fi rmado com a empresa MARIA 
TEREZA PEREIRA CARVALHO, que tem como objeto a aquisição de água mineral para atender as 
necessidades da SEDH e órgãos vinculados.

Art. 2º Estabelecer que, para a consecução do objetivo proposto neste ato, o(a) servi-
dor(a) ora designado(a), deverá: 

I) realizar a fi scalização e acompanhamento do contrato, prazo de vigência, aditivos, 
pagamentos e termo de recebimento;

II) fazer as devidas anotações em registro próprio para tal, evidenciando todas as 
ocorrências relacionadas a execução do contrato, determinando, se necessário, a regularização das faltas 
e/ou defeitos observados;

III) identifi car se necessário, a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de 
informações pertinentes a essa atribuição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIAS DE ESTADO

Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano


